
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEIXOTO DE AZEVEDO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2016 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 002/2016 

 

A Prefeitura Municipal de Peixoto de Azevedo - MT, convoca, os candidatos abaixo relacionados, 

aprovados no Processo Seletivo Simplificado da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, Nº 

001/2016, homologado em 14 de Março de 2016, para comparecerem no prazo de 15 (quinze) dias a 

partir da publicação desse edital, na sede da Prefeitura Municipal de Peixoto de Azevedo - MT, para 

apresentarem documentos e habilitações exigidas conforme abaixo, e firmarem contratos em seus 

respectivos cargos. 

 

 

FOTOCÓPIA LEGÍVEL AUTENTICADA: 
 

1 - Cédula de Identidade; 

2 - CPF – Cartão de Pessoa Física; 

3 - Certidão de Casamento ou Nascimento; 

4 - Certidão de Nascimento dos filhos menores de 18 anos (se for o caso); 

5 - Carteira de Vacinação dos filhos menores de 07 anos (se for o caso); 

6 - Título de Eleitor; 

7 - Comprovante de votação da última eleição que antecede a convocação; 

8 - Cartão do PIS/PASEP; 

9 - Carteira de Trabalho; 

10 - Carteira Nacional de Habilitação categoria “D” para o cargo de motorista; 

11 - Certidão de Reservista (quando do sexo masculino);  

12- Documento de Escolaridade, através de certificado, diploma ou histórico escolar, emitidos por 

instituições reconhecidas pelo MEC, (conforme o cargo para qual foi aprovado); 

13 - Comprovante residencial através de fatura de água, energia elétrica em que conste o nome do candidato 

ou declaração constando endereço residencial; 

14 -  Conta bancaria;  
DECLARAÇÕES RECONHECIDO FIRMA EM CARTÓARIO: 

 

15 - Declaração de não acúmulo de cargo público; 

16 - Declaração de bens; 

17 - Declaração de disponibilidade para cumprimento da carga horária do cargo em que exercerá sua função. 

18 - Declaração de não ter sido penalizado em processo administrativo disciplinar no serviço público;  
 

 

 

 



DOCUMENTOS ORIGINAIS:  

 

19 - Comprovante de Antecedentes Criminais dos últimos 05 (cinco) anos; 

20 - 01 (uma) foto 3x4 recente; 

21 - Atestado de Saúde Física e Mental emitido pela junta médica oficial do Município, considerando o 

candidato “apto” ou “inapto”, sendo que os custos com os exames que se fizerem necessários correrão por 

conta do candidato.  

 

 

CODIGO 003 - PROFESSOR DE LINGUA PORTUGUESA - ZONA URBANA  

Nº NOME 

2º ELIANA ALVES DA SILVA 

3° EVA FERREIRA DE FRANÇA 

4° IVONETE BENEDITA DAS CHAGAS OLIVEIRA 

5° ALDAIR JOSE DE MORAIS DA SILVA 

6º MARIA DE FATIMA NUNES RIBEIRO DA COSTA 

7º IZOLINA VACARO 

 

CODIGO 005 - PROFESSOR DE I A IV - ZONA URBANA  

Nº NOME 

5º MARIA ANGELICA DA SILVA OLIVEIRA 

6º GENI FERREIRA DOS SANTOS 

7º NEUSA APARECIDA SEMENSATE SILVA 

8° CASSIA DE OLIVEIRA 

 

CODIGO 007 – TAE TECNICO ADMINISTRATIVO ESCOLAR - ZONA RURAL  

Nº NOME 

3º SCARLET BARROS DA SILVA 

 

CODIGO 009 – TDI TECNICO EM DESENVOLVIMENTO INFANTIL - ZONA URBANA  

 

 

 

 

 

Nº NOME 

12º ANA PAULA BUENO 



CODIGO 016 – PROFESSOR DE I A IV – ESCOLA MUNICIPAL VIDA E ESPERANÇA – ZONA RURAL  

 

 

 

 

CODIGO 017 – PROFESSOR DE I A IV – ESCOLA MUNICIPAL VIDA E ESPERANÇA – ZONA RURAL 

 

 

 

CODIGO 018 – PROFESSOR DE I A IV – FAZENDA ALTO XINGU – ZONA RURAL   

 

 

 

CODIGO 021 – PROFESSOR DE I A IV – ESCOLA MUNICIPAL SANTOS DUMONT – ZONA RURAL  

 

 

 

CODIGO 024 – PROFESSOR DE I A IV – ESCOLA VIDA NOVA II – ZONA RURAL   

 

 

 

CODIGO 026 – PROFESSOR DE I A IV – ESCOLA VIDA NOVA II – ZONA RURAL   

 

 

 

CODIGO 039 – AAE TÉCNICO EM INFRAESTRUTURA TRANSPORTE ESCOLAR – ZONA URBANA 

 

 

 

 

Nº NOME 

7º ROSIMAR ALENCAR RIBEIRO 

8° CARLEJANE SOUZA NASCIMENTO 

Nº NOME 

2º DAIANE DA COSTA SILVA 

Nº NOME 

1º EUDES FERREIRA DA SILVA 

Nº NOME 

2º RAENNE SOARES GOMES 

Nº NOME 

1º SOLANGE DE OLIVEIRA SILVA SANTOS 

Nº NOME 

4º ELIANA TEREZA DE FIGUEIREDO 

Nº NOME 

5º FRANCISCO SOUZA LIMA 

6° ROBERTO CARLOS DE SOUZA 



Os acima convocados que não comparecer no prazo determinado, ou não apresentarem os 

documentos exigidos serão considerados desistentes da classificação, podendo a Prefeitura 

Municipal de Peixoto de Azevedo – MT, convocar imediatamente posterior(es), obedecendo a 

ordem de classificação. 

A Prefeitura Municipal de Peixoto de Azevedo - MT reserva-se o direito de solicitar outros 

documentos que julgar necessários para firmar contrato. 

 

 

Peixoto de Azevedo - MT, 04 de Abril de 2016.  

   

 

 

 

 

SINVALDO SANTOS BRITO 
PREFEITO MUNICIPAL 


